Projeto de Lei N.° 12/09

Revoga Lei Municipal n.° 5.307, de 25 de junho de 2008, que autoriza a doação de área à empresa Vimap – Indústria e Comércio de Cachaça Ltda., e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus, aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica revogada a Lei Municipal n.° 5.307, de junho de 2008, que autoriza a doação de área à Empresa Vimap – Indústria e Comércio de Cachaça Ltda., e dá outras providências. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Dr. Jeová Moreira da Costa

Prefeito Municipal

